Fls.

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANA

PARECER LEGISLATIVO PREVIO

PROJETO DE LEI N°:; 34/2024

INICIATIVA: Poder Executive Municipal

PROCESSO Ne: 581/2024

PARECER N°; 80/2024

EMENTA: INSTITUI A POLITICA PUBLICA PARA A REALIZACAO

DE PRE NATAL ODONTOLOGICO NO MUNICIPIO DE CAMPO LARGO.

1. Sintese da Proposi¢ao Legislativa

Trata-se de proposi¢do de autoria do Poder Executivo Municipal,
institui a politica pablica para a realizagdo de Pré Natal Odontoiégico no

municipio de Campo Largo.

Protocolada a proposicdo no dia 24/04/2024 e atendendo ao
disposto no art. 3° da Portaria 113/2023, nos termos do art. 118 do Regimento
Interno, a proposigéo foi encaminhada para instrugdo, onde serao abordados
os aspectos juridicos, de técnica legislativa e de redacdo da proposicédo
legislativa, bem como apontard sugestdo de comissdes para tramitacéo da

proposta, da forma a seguir exposta.

2. Identidade e Semelhanca

Conforme disposto no § 3° do art. 121 do Regimento Interno, deve
ser arquivada pela Presidéncia ou pela Comissdo de Redagdo e Justica, a

proposicaoc com matéria idéntica e, no caso de semelhanca, a proposicéo
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posterior deve ser anexada a anterior, para servir de elemento de auxilio no
estudo da matéria, pelas Comissdes Permanentes, nos termos do § 4° do

mesmo artigo.

Considera-se “idéntica” a matéria de igual teor ou ainda aquela que
redigida de forma diferente, dela resultem iguais consequéncias, e
“‘semelhante” a matéria que, embora diversa na forma e nas consequéncias,

aborde assunto especificamente tratado em outra.

De acordo com o § 1° do art. 122, serd inadmitida a tramitacgo de
proposigado que verse sobre “matéria vencida”, assim entendida: aquela
idéntica a outra, ja aprovada ou rejeitada, ou aquela cujo teor tenha sentido

oposto ao de outra, ja aprovada.

No caso de matéria que tenha sido rejeitada em Plenario, admite-se
novo projeto no mesmo periodo legisiativo, condicionado, todavia, a iniciativa

da maioria absoluta dos membros da Camara.

Do exposto extrai-se a inexisténcia de obice a regular tramitacéo da
proposicdo, que deve ser objeto de analise pela comissdo permanente

competente para apreciar a admissibilidade.
3. Técnica Legislativa

As proposic¢des legislativas, de acordo com o art. 117 e 118, ambos
do RI, devem ser articuladas segundo a técnica legislativa, redigidas com
clareza e em termos explicitos e sintéticos, que nao contrarie normas

constitucionais, legais, regimentais, e gue n&o sejam genéricas.

A forma de elaboragéo, redagéo, alteragéo e consolidacdo das leis,

esta prevista no paragrafo unico do art. 59, da Constituicdo Federal (CF).
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Nesse sentido também vige a Lei Complementar Federal n°® 95/1998 (LC n°

95/98) como norma de regéncia da ciéncia Legistica.

A proposicdo em exame, em primeira analise, esta adequadamente

redigida inexistindo ébice desta ordem a sua tramitagéo.
4. Consideracoes

A proposi¢cdo em questdo institui a politica publica para a realizacao
de Pré Natal Odontolégico no municipio de Campo Largo. O Projeto de Lei
vem acompanhado de justificativa, a qual informa que o objetivo € estabelecer
os cuidados com a saude bucal, bem como, prevenir problemas bucais que

venham a afetar as gestantes e, consequentemente, seus bebés.

Quanto a sua iniciativa, a proposigdo em exame tem suporte legal
no art. 30, inciso | da Constituicdo Federal, o qual dispde que o Municipio tem
competéncia para legislar sobre assuntos locais e suplementar a legislagao
federal e estadual no que lhe couber. Vejamos:

Art. 30. Compete aos Municipios:

| — Leqgislar sobre assuntos de interesse local;
Il - Suplementar a legislagéo federal e a estadual no que couber;

A proposicao também visa observar na pratica, notadamente o caput

do artigo 6° da Constituigdo Federal, conforme abaixo se descreve:

Art. 6° Sao direitos sociais a educacdo, a saude, a alimentacéo, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a seguranga, a previdéncia social, a protecéo a
maternidade e a infincia, a assisténcia aos desamparados, na forma desta
Constituigéo.

()

Portanto, a proposta se enconfra em consonancia com a

Constituicdo Federal e as normativas legais patrias.
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Desta forma, feitas as consideragdes gue se julgam necessarias e
cabiveis, ha o entendimento de que a proposicdo esta cumprindo com as

formalidades constitucionais quanto ao processo legislativo.

5. Comissdes competentes

As proposigoes, antes de serem submetidas ao Plenario para
deliberagéo do mérito legislativo, em regra, devem ser submetidas a parecer

das Comissbes Permanentes como determina o art. 123, RI.

A repartigdo de competéncias das Comissfes Permanentes é
definida no Art. 42, RI, sendo vedada a manifestacio sobre matéria alheia
aquelas definidas regimentalmente. Incumbe ao Setor Legislativo sugerir, sem
carater vinculante, a tramitacao da proposta pelas Comissées Permanentes,
sendo, no presente caso, competente as seguintes Comissées: 1) Justica e

Redagao; 2) Educacéo, Saude e Assisténcia Social.
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6. Conclusao

Com estes fundamentos, opina-se pela constitucionalidade e
consequente admissibilidade ao Projeto de Lei enunciado, restando a matéria

apta para ser apreciada pelo Plenario desta Casa de Leis, nos moldes

expostos.
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THAIS VIEIRA BORGES DOS SANTOS
Késessora Legislativa
Céamara Municipal de Campo Largo — PR

De acordo,

EMANUELY WOISKI TEIXEIRA
Diretora Juridica
Céamara Municipal de Campo Largo — PR
OAB/PR 61.549



